
 

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 814/2026 

 

Excelentíssimo Senhor 

Israel Mendonça 

Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

 

A Vereadora que esta subscreve, requer a V. Exa., na forma regimental, após ouvido o 

soberano plenário, que seja encaminhada esta Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Prefeito Gleidson Gontijo, para que seja estudado, junto ao setor competente, a possibilidade de 

criação de um Calendário Cultural em Divinópolis. 

 

Justificativa 

 

A criação de um Calendário Cultural Municipal é fundamental para organizar, valorizar e 

fortalecer as manifestações culturais de Divinópolis, permitindo que a cultura seja tratada como 

política pública permanente e estruturada. Um calendário cultural oficial reúne e sistematiza as 

principais datas, eventos, festivais, celebrações religiosas, manifestações populares e atividades 

artísticas da cidade ao longo do ano, garantindo planejamento e continuidade dessas iniciativas. 

Primeiramente, o calendário cultural contribui para a organização das ações culturais do 

município. Ao estabelecer previamente as datas e eventos relevantes, o poder público, os produtores 

culturais e a sociedade civil podem planejar melhor suas atividades, evitando sobreposição de 

eventos e permitindo maior articulação entre artistas, instituições e órgãos públicos. Isso também 

facilita a previsão orçamentária e a elaboração de políticas públicas mais eficientes para o setor 

cultural.  

Outro aspecto importante é o fortalecimento da identidade cultural local. Divinópolis possui 

uma história rica e marcada por diversas expressões culturais, religiosas e comunitárias. Ao instituir 

um calendário cultural oficial, o município reconhece e valoriza essas tradições, preservando a 

memória coletiva e estimulando o sentimento de pertencimento da população. Eventos culturais 

deixam de ser iniciativas isoladas e passam a integrar um patrimônio simbólico da cidade.  

O calendário também possui impacto relevante na economia local. A previsibilidade de 

eventos culturais ao longo do ano movimenta diversos setores, como comércio, turismo, 

gastronomia, hotelaria e serviços. Festivais, feiras, apresentações artísticas e celebrações 

 
Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro, CEP 35.500-006 | Fone: (37) 2102-8200  

www.divinopolis.mg.leg.br / camara@divinopolis.mg.leg.br 

http://www.divinopolis.mg.leg.br/


 

tradicionais atraem visitantes, estimulam a economia criativa e geram oportunidades de renda para 

artistas, artesãos, produtores culturais e empreendedores locais. 

Além disso, a criação de um calendário cultural contribui para a democratização do acesso à 

cultura. Com uma agenda organizada e pública, a população passa a ter maior conhecimento sobre 

as atividades culturais disponíveis na cidade, ampliando a participação social e incentivando o 

acesso de diferentes públicos às manifestações artísticas e culturais. 

Por fim, o calendário cultural também fortalece a gestão cultural do município, pois pode 

servir como instrumento de integração com outras políticas públicas, como educação, turismo, 

patrimônio histórico e economia criativa. Ele possibilita que as ações culturais sejam articuladas 

com escolas, instituições culturais, associações comunitárias e organizações da sociedade civil. 

Assim, a criação de um Calendário Cultural em Divinópolis representa um importante 

instrumento de valorização da cultura local, organização das políticas culturais, estímulo à 

economia criativa e fortalecimento da identidade e da memória da cidade.  

 

 

Divinópolis, 03 de março de 2026 
                                                              ​  
 
 

  
 

Kellen Cristina Silva 
Vereadora - Partido Verde 
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